
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 294, DE 2024

Susta a aplicação da Portaria Senasp/MJSP
nº 572, de 28 de maio de 2024, que aprova a
Norma Técnica nº 014/2024, que dispõe sobre
Câmeras  Corporais  para  Emprego  em
Segurança Pública e a Portaria nº 648, de 28
de maio de 2024, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, que estabelece diretrizes
sobre  o  uso  de  câmeras  corporais  pelos
órgãos de segurança pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam sustadas, nos termos do inciso V, do art. 49, da

Constituição Federal, a Portaria Senasp/MJSP nº 572, de 28 de maio de 2024,

que dispõe sobre Câmeras Corporais para Emprego em Segurança Pública e a

Portaria nº 648, de 28 de maio de 2024, do Ministério da Justiça e Segurança

Pública,  que  estabelece  diretrizes  sobre  o  uso  de  câmeras  corporais  pelos

órgãos de segurança pública. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2025.

Deputado Delegado Paulo Bilynskyj
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Paulo Bilynskyj
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252138597500
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